
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Travessa WE 17, nº 11, Cidade Nova II, Coqueiro – Ananindeua/PA – CEP: 67.130-450 

Fone: 3255-0107 / ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

CNPJ: 83.366.013/0001-06 

Ananindeua – Pará 

CONTRATO Nº 009/2025 – IPMA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 - IPMA 
PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES E DEMANDAS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE ANANINDEUA - IPMA, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA - IPMA E A 
EMPRESA PEG PAG LTDA.  
 

Por este instrumento de contrato administrativo para o fornecimento de GENEROS ALIMENTICIOS para 

atendimento às necessidade e demandas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua 

- IPMA, durante o exercício do ano de 2025, de acordo com as especificações no DFD e ETP de um lado, 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA - IPMA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.366.013/0001-06 com sede na Travessa WE 17, Nº 11, Cidade Nova 

II, Coqueiro, Ananindeua-PA, neste ato representada por seu Presidente, Exmo Sr. ALEXANDRE AUGUSTO 

REIS LEITE, brasileiro, inscrito sob o RG nº 5389920 PC/PA e CPF 911.591.562-04,  a seguir denominada 

simplesmente por IPMA ou CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PEG PAG LTDA, inscrita no CNPJ nº 

04.470.529/0001-20, com sede na Avenida Magalhães Barata, nº 138, Bairro: Patauateua, São Miguel do 

Guamá, CEP: 68660-000 , neste ato representada por seu representante legal Sr. JANILSON MOREIRA 

LACERDA, nacionalidade brasileira, nascido em 23/04/1989, solteiro, empresário, CPF nº 831.180.712-49, 

carteira de identidade nº 4992835 2ª VIA, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado na Avenida Nazaré, 

nº 73, Bairro Vila Nova, São Miguel do Guamá/PA, CEP 68.660-000, doravante denominada simplesmente por 

CONTRATADA, têm ajustadas e contratadas o presente contrato tudo conforme o Processo nº. 066/2024- IPMA 

que se originou da ADESÃO A ATA DE REGITO DE PREÇO Nº 002/2025 e PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031-

2024 tudo conforme o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21, além das demais disposições legais aplicáveis 

de acordo com as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA. - DO OBJETO: O objeto deste contrato é a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

visando atender às necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores de Ananindeua - IPMA, pelo 

período de 12 (doze) meses, com o objetivo fundamental de atender as atividades exercidas por este Instituto, 

conforme as especificações contidas no nos documentos contidos inicialmente no processo bem como as 

condições reguladas pela legislação discriminada no preâmbulo deste instrumento contratual.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO- DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTD V UNT V TOTAL 

 
1 

AÇÚCAR TRITURADO... 
Contendo sacarose de cana de açúcar, branco, 
peneirado, 
livre de fermentação, isento de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais e vegetais. VALIDADE: 
0produto deve conter data de fabricação de até 120 
dias anteriores à data da entrega. Fardo plástico 
transparente com 30kg. FRD 489  R$203,00  R$99.267,00  

2 
BANANA  tipo prata. Qualidade exigida 1. Peso 
aproximado 90g. 
 tamanho e coloração uniformes. Características; 
 produtos selecionados com polpa firme e intacta, 
 devendo ser maduro e entre maduro, sem danos 
físicos 
 oriundos do manuseio e transporte.  QUILO 1194  R$ 9,29  R$11.092,26  

3 
 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER... CAIXA 
3,070.00 172,010 528.070,70 
 Contendo basicamente farinha de trigo, gordura 
vegetal, 
 açúcar, amido de milho, soro de leite,sal fermentos 
 químicos (bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
 amônio), estabilizante lecitina de soja, acidulante 
 ácido citrico, aromatizante aroma de manteiga. 
CONTÉM 
 GLUTEN. Propriedades nutricionais: mínimo 12% de 
 proteínas, fibra alimentar, ferro. O produto deve 
 conter data de fabricação de até 30 dias anteriores à 
 data da entrega. Pacote com 400 gramas. CAIXA 
COM 20 
 PACOTES  CX 1535  R$172,01  R$264.035,35  

 
4 

BOLACHA MARIA... CAIXA 802.00 143,300 
114.926,60 
 Contendo basicamente Farinha de trigo enriquecida 
com 
 ferro e ácido fólico (vitamina B9 ), açúcar, gordura 
 vegetal, amido de milho, açúcar invertido, soro de 
 leite em pó e sal. Estabilizantes lecitina de soja, 
 Fermentos químicos bicarbonato de amônio e 
bicarbonato 
 de sódio. Melhorador de farinha metabissulfito de 
 sódio. Aromatizante.Contém glúten VALIDADE: o 
produto 
 deve conter data de fabricação de até 30 dias 
 anteriores à data de Entrega. CAIXA COM 10 
UNIDADES- CX 401  R$143,30   R$ 57.463,30  

 
5 

 BISCOITO TIPO ROSQUINHA... PACOTE 4,789.00 
25,710 123.125,19 
 Sabor de coco, valor energético, 127 kcal por porção PCT 2394  R$ 25,71  R$ 61.549,74  
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de 
 30g ou 6 unidades, proteínas 2,5g por porção de 30 
g ou 
 6 unidades, embalagem integra de 800g, na 
embalagem 
 deverá constar data de fabricação data de validade 
e 
 número do lote do produto. Fabricado a partir de 
 matéria-prima de primeira qualidade sãs e limpas. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de 
 caracteristicas organolépticas anormais e que se 
 quebram com facilidade. Aparência massa torrada. 
 Validade mínima de 6 meses da data de entrega. 

 

 
6 

CAFÉ 250gr ... UNIDADE 1,258.00 20,460 25.738,68 
 Produto devidamente selecionado, beneficiado, 
torrado, 
 moído, embalado a vácuo. O produto deve conter 
data de 
 fabricação de até 120 dias anteriores à data da 
 entrega. Embalagem de 250 gramas.  UND 629  R$ 20,46   R$ 12.869,34  

7 

CREMOGEMA UNIDADE 380.00 6,990 2.656,20 
 em pó, em boa qualidade em embalagem de 500g, 
com 
 validade descrita em sua embalagem  UND 190  R$6,99  R$ 1.328,10  

8  CHICLETE SABOR MORANGO... CAIXA 635.00 34,900 
22.161,50 
 CHICLETE: (BIG BIG) SABOR MORANGO PESO 400 
GRAMAS, COM 
 100 UNIDADES.  CX 317  R$34,90   R$ 11.063,30  

9  Chiclete sabor tutti frutti CAIXA 635.00 34,900 
22.161,50 
 Peso 400 gramas, com 100 unidades CX 317  R$34,90   R$ 11.063,30  

10 CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE, QUILO 585.00 
99,900 58.441,50 
 ingredientes: açucar, cacau, leite, gordura vegetal, 
 lactose, emulsificantes lecitina de soja e ricinoleato 
 de glicerina e aromatizante. Contem gluten. 1 KG QUILO 292  R$99,90   R$ 29.170,80  

11 
DOCE DE LEITE UNIDADE 355.00 22,000 7.810,00 
 pote de vidro c/ 500 gr, com dados de identificação 
do 
 produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso 
 líquido e registro no Ministério da gricultura e/ou 
 Ministério da Saúde. UND 177  R$22,00   R$ 3.894,00  
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12 

FARINHA LÁCTEA. LATA 290.00 18,900 5.481,00 
 FARINHA LÁCTEAEspecificação : Alimento a base de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
 açúcar, leite em pó integral, vitaminas e minerais, sal 
 e aromatizantes. Contém Glúten. Acondicionado em 
saco 
 lâminado (tipo sachê), íntegro, resistente, vedado 
 hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter 
 externamente, os dados de identificação e 
procedência, 
 informações nutricionais, número de lote, data de 
 validade, quantidade do produto, número de 
registro. 
 Deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) 
meses a 
 partir da data de entrega. EMBALAGEM c/200g  LATA 145  R$ 18,90   R$ 2.740,50  

 
13 GOIABADA. UNIDADE 453.00 11,500 5.209,50 

 doce de goiaba, consistência firme ou de corte. 
 Embalagem contendo no mínimo 600g.  UND 226  R$ 11,50   R$2.599,00  

 

 
14 

LARANJA- QUILO 867.00 5,990 5.193,33 
 tipo doce, de primeira qualidade. tamanho e 
coloração 
 uniformes. Características; produtos selecionados 
com 
 polpa firme e intacta, devendo ser maduro e entre 
 maduro, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
 transporte. Entregue em sacos contendo 100 
unidades com 
 as características organolépticas mantidas.  QUILO 433  R$5,99   R$ 2.593,67  

 
15 

LEITE EM PÓ INTEGRAL FARDO 1,016.00 589,000 
598.424,00 
 pó uniforme sem grumos, cor branco amarelado, de 
 primeira qualidade, com no mínimo carboidrato de 
10g, 
 mínimo 7g de proteína e mínimo 235g de cálcio. O 
 produto deve conter data de fabricação de até 60 
dias 
 anteriores à data da entrega. Embalagem de 200 
gramas. FRD 508  R$589,00   R$299.212,00  

 

 
16 

LEITE DE COCO... CAIXA 204.00 159,900 32.619,60 
 LEITE DE COCO: embalagem 500ML, caixa c/ 12 
unidades 
 contendo identificação do produto, data de 
fabricação e 
 prazo de valdade, com registro do ministerio da 
saude, 
 obedecendo a resolção 12/78 da CNNPA. CX 102  R$159,90   R$16.309,80  
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17 

 LEITE SEMIDESNATADO LÍQUIDO... UNIDADE 240.00 
11,900 2.856,00 UHT e zero lactose. Leite indicado 
para pessoas que sofrem de intolerância a lactose, 
permitindo uma alimentação balanceada, com todos 
os benefícios do leite, sem prejudicar o seu 
organismo, validade mínima de 90 dias no momento 
da entrega, embalagem Tetra Pak, 1 litro  UND 120  R$11,90   R$1.428,00  

 
18 

MARGARINA C/SAL... UNIDADE 3,039.00 9,990 
30.359,61 
 MARGARINA COM SAL- Óleos vegetais líquidos e 
 hidrogenados, água, sal, leite desnatado e 
 reconstituído, vitamina A e beta caroteno, 
 estabilizante mono diglicerídeos de ácidos graxos, 
 éster de poliglicerol de ácidos graxos e lecitina de 
 soja conservador benzoato de sódio, aroma idêntico 
ao 
 natural de manteiga, corante natural de urucum, 
 acidulante ácido lático e ácido cítrico e antioxidante 
 EDTA cálcico dissódico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. O 
produto 
 deve conter data de fabricação de até 120 dias 
 anteriores à data da entrega. Potes plásticos de 
 polipropileno de 500 gramas UND 1519  R$9,99   R$15.174,81  

 
 

 
19 

MAMÃO. QUILO 1,642.00 9,990 16.403,58 
 MAMÃOEspecificação : MAMÃO: tipo Havaí, peso 
aproximado 
 400g. tamanho e coloração uniformes. 
Características 
 produtos selecionados com polpa firme e intacta, 
 devendo ser maduro e entre maduro, sem danos 
físicos 
 oriundos do manuseio e transporte. Entregue em 
caixa de 
 papelão com as características organolépticas 
mantidas. QUILO 821  R$9,99   R$ 8.201,79  

 
 
 

 
20 

MELANCIA. QUILO 3,282.00 5,500 18.051,00 
 tipo redonda, graúda, rajada. tamanho e coloração 
 uniformes. Características; produtos selecionados 
com 
 polpa firme e intacta, devendo ser maduro e entre 
 maduro, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
 transporte. Entregue em caixa de papelão com as 
 características organolépticas mantidas. Entregue 
com 
 peso individual mínimo de 7kg cada.  QUILO 1641  R$5,50   R$9.025,50  

 
 
 
 
 
 
21 

 MELÃO QUILO 1,130.00 11,500 12.995,00 
 amarelo de 1ª qualidade, no ponto de maturação 
com 
 características organolépticas mantidas. QUILO 565  R$11,50   R$6.497,50  
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22 

MAÇÃ... QUILO 1,535.00 23,500 36.072,50 
 MAÇÃ: tipo nacional de primeira qualidade, 
 acondicionadas em basquetas de até 10 kg.  QUILO 767  R$ 23,50   R$18.024,50  

 
 
 
 

 
23 

OVO BRANCO... CARTELA 952.00 24,900 23.704,80 
 OVOS BRANCOS, tipo médio, frescos, selecionados, 
 produto isento de rachaduras, estufamento da 
câmara 
 interna, sem sujidades, casca do ovo, limpa, áspera 
e 
 fosco. Cor, odor e aspecto característico. validade: O 
 produto deve conter data de fabricação de até 15 
dias 
 anteriores a data da entrega. Embalagem primaria: 
 formas com até 30 unidades. Embalagem 
secundaria: caixa de papelão com até 12 formas. CARTELA 476  R$24,90   R$11.852,40  

 
 

 
24 

 PÃO FRANCES... UNIDADE 34,880.00 1,250 
43.600,00 
 PÃO FRANCES: pão com massa de farinha de trigo 
 especial, fermento e água. Peso liquido 50gr. Não 
deve 
 apresentar tamanho irregular e não integridade de 
massa 
 ( esfarelado ao toque dos dedos) E AMASSAMENTO 
DO 
 PRODUTO. O pão não deverá estar amassado, 
queimado ou 
 com machas escuras na parte inferior do pão. o 
pacote 
 deverá estar fechado e rotulado com data de 
fabricação, 
 prazo de validade: mínimo de 5 dias. data de 
 fabricação: máximo de 1 dia.  UND 17440  R$1,25   R$21.800,00  

 
 
 
 
 
25 

PÃO TIPO DE FORMA... UNIDADE 4,566.00 12,900 
58.901,40 
 PÃO TIPO DE FORMA: pão com massa de farinha de 
trigo 
 especial, fermento e água. Não deve apresentar 
tamanho 
 irregular e não integridade de massa ( esfarelado ao 
 toque dos dedos) E AMASSAMENTO DO PRODUTO. O 
pão não 
 deverá estar amassado  UND 2283  R$12,90   R$ 29.450,70  
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26 

PÃO TIPO MASSA FINA - UNIDADE 38,780.00 1,250 
48.475,00 
 PÃO TIPO MASSA FINAEspecificação : PÃO TIPO 
MASSA FINA: pão com massa de farinha de trigo 
especial, fermento e 
 agua. Peso liquido 50gr. Não deve apresentar 
tamanho 
 inrregular e não integridade de massa ( esfarelado 
ao 
 toque dos dedos) E AMASSAMENTO DO PRODUTO. 
O pão não deverá estar amassado, queimado, ou 
com machas escuras na parte inferior do pão. o 
pacote deverá estar fechado e rotulado com a data 
de validade e informaçoes 
 nutricionais. prazo de validade: no minimo 5 dias. 
data 
 de fabricação: MAXIMO 1 DIA.  UND 19390  R$ 1,25   R$ 24.237,50  

 
 

 
27 

PIRULITO... PACOTE 1,058.00 19,900 21.054,20 
 PIRULITO: DIVERSOS SABORES DE FRUTAS CM / 50 
UNIDADES, 
 PESO 400 GRAMAS.  PCT 529  R$19,90   R$ 10.527,10  

 

 
28 

POLVILHO DOCE... QUILO 375.00 18,900 7.087,50 
 POLVILHO: doce, embalagem com até 01 Kg, data de 
 fabricação recente. Validade mínima de 3 (três) 
meses a 
 contar da data da entrega.  QUILO 187  R$ 18,90   R$3.534,30  

29 
POLVILHO AZEDO QUILO 375.00 18,900 7.087,50 
 embalagem com até 01 Kg, data de fabricação 
recente. 
 Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data 
da 
 entrega.  QUILO 187  R$18,90   R$ 3.534,30  

 
30 

POLPA DE FRUTA UNIDADE 4,509.00 19,900 
89.729,10 
 POLPA DE FRUTAEspecificação : POLPA DE FRUTA: 
sabores 
 variados: acerola, goiaba, caju e maracujá, abacaxi, 
 taperebá. embalagem plástica de 1 kg, 
acondicionado em 
 caixa térmica, com prazo de validade não inferior a 
30 
 dias  UND 2254  R$ 19,90   R$44.854,60  

 

 
31 

QUEIJO MUSSARELA. QUILO 1,373.00 61,900 
84.988,70 
 de 1 qualidade, peça inteira. Ingredientes: leite 
 pasteurizado, fermento lácteo, sal, coalhado, cloreto 
 de cálcio. A embalagem original deve ser a vácuo em 
 saco plástico transparente e atoxico, limpo não 
 violado, resistente, que garanta a integridade do 
 produto até o consumo. A rotulagem deve conter no 
 mínimo as seguintes informações: peso, data de 
 processamento, data de validade, ingredientes, QUILO 686  R$  61,90   R$42.463,40  
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carimbo 
 de inspeção estadual ou federal, procedência, nome 
e/ou 
 marca e informação nutricional. o produto devera 
 apresentar validade mínima de 30(trinta) dias a parti 
 da data de entrega.  

 
 

 
32 

REFRIGERANTE (COLA)... PACOTE 1,158.00 69,900 
80.944,20 
 REFRIGERANTE: a base de cola, em embalagens de 
pet de 2 
 litros. PACOTE COM 6 UNIDADES PCT 579  R$ 69,90   R$40.472,10  

 

 
33 

REFRIGERANTE: PACOTE 1,088.00 69,900 76.051,20 
 REFRIGETANTE (GUARANÁ)Especificação : 
REFRIGERANTE: a 
 base de guaraná, em embalagens pet de 2 litros. 
PACOTE 
 COM 6 UNIDADES  PCT 544  R$ 69,90   R$ 38.025,60  

34 
 REFRIGERANTE (UVA)... PACOTE 1,042.00 69,900 
72.835,80 
 REFRIGERANTE: a base de uva, em embalagens pet 
de 2 
 litros. PACOTE COM 6 UNIDADES PCT 521  R$69,90   R$ 36.417,90  

35 
LEITE CONDENSADO. CAIXA 269.00 260,000 
69.940,00 
 LEITE CONDENSADO : fabricado a partir do puro 
leite, em 
 embalagens de 395ml, valor nutricional e registros 
nos 
 orgaos competentes, caixa com 27 unidades CX 134  R$260,00   R$  34.840,00  

 
36 

PRESUNTO. QUILO 1,372.00 42,000 57.624,00 
 produto com emulsão de carne (peru ou porco), 
embutidos 
 , peça inteira. Com aspecto firme não pegajoso e sem 
 machas pardacentas ou esverdeadas acondicionadas 
em 
 embalagens compativel com o produto, com registro 
no 
 ministerio da saÚde. A rotulagem deve conter no 
minimo 
 as segintes informaçoes: peso, data de validade, 
 ingredientes, carimbo de inpensao estadula ou 
federal, 
 procedencia, nome e/ou marca informaçoes 
nutricionais. 
 validade maxima de 30 dias. QUILO 686  R$ 42,00   R$ 28.812,00  
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37 

SALSICHA DE FRANGO QUILO 1,347.00 15,900 
21.417,30 
 congelada. Característica técnicas: produto da 
emulsão 
 de carne de frango, em forma de gomos embutidas 
em 
 tripa artificialmente, cozida, defumada e descascada. 
 Embalagem hermeticamente fechada a (vácuo) de 
até 3kg. 
 A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
 informações: Peso, data de validade, carimbo de 
 inspeção estadual ou federal, procedência, nome 
e/ou 
 marca, lote de informações nutricionais QUILO 673  R$ 15,90   R$10.700,70  

 

 
38 

CEREAL MATINAL QUILO 80.00 52,000 4.160,00 
 Tipo granola, de procedência nacional, composição 
 básica: aveia em flocos, açúcar mascavo, flocos de 
 milho, uva passa, coco ralado queimado, aveia, flocos 
 de arroz, Glucose, castanha de caju, corante natural. 
 Isento de mofo, substâncias nocivas, odores ou sabor 
 diferentes da sua composição normal. Embalado em 
 plástico atóxico, com capacidade para 1 kg, declarar 
 fabricante, endereço, lote, data de validade mínima 
de 
 seis meses a contar da data de entrega, registro no 
 órgão competente  QUILO 40  R$52,00   R$ 2.080,00  

 
 
 
 
39 

ABACAXI KG QUILO 577.00 12,900 7.443,30 
 De primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação 
 tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
 transporte e a conservação em condições 
adequadas para 
 o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
 larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA QUILO 288  R$ 12,90   R$  3.715,20  

 
 
 
 
 
 
40 

BOMBOM SONHO DE VALSA... PACOTE 1,485.00 
79,000 117.315,00 
 PACOTE DE 1 KG COM 50 UNIDADES. PCT 742  R$79,00   R$ 58.618,00  

 
 
 
 

 
41 

SUCO REFRESCO EM PÓ... UNIDADE 620.00 1,800 
1.116,00 
 SUCO REFRESCO EM PÓ- suco artificial tipo em pó, 
 adoçado, pacote de 25g, diversos sabores. Com 
 identificação do produto, informação nutricional, 
marca 
 do fabricante, prazo de validade, lote e peso liquido. 
 Validade de 6 meses na data da entrega.  UND 310  R$  1,80   R$ 558,00  
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 CAFE EM PO 500G UNIDADE 1,602.00 36,000 
57.672,00 
 produto devidamente selecionado, beneficiado, 
torrado, 
 moído, embalado a vácuo, 100% café. O produto 
deve 
 conter data de fabricação de até 120 dias anteriores 
à 
 data da entrega. Embalagem de 500 gramas  UND 801  R$ 36,00   R$ 28.836,00  

 
 
 

 
43 

BOLACHA MAIZENA PACOTE 2,262.00 10,500 
23.751,00 
 Contendo basicamente Farinha de trigo enriquecida 
com 
 ferro e ácido fólico (vitamina B9), açúcar, óleo 
 vegetal, amido de milho, emulsificante de soja e sal. 
 Estabilizantes lecitina de soja, Fermentos químicos 
 bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio. 
 Informações nutricionais contendo: sodio 74mg, 
 proteinas 1,9g, carboidratos 22g, gorduras totais 
2,8g 
 e valor energetico 121kcal em Embalagem de 400g PCT 1131  R$ 10,50   R$ 11.875,50  

 
 
 

 
44 

 SUCO INDUSTRIALIZADO SABOR CAJU GARRAFA 
294.00 6,500 1.911,00 
 Tipo natural, caracteristicas adicionais, concentrato, 
 pesteurizado, sem açucar, com aspecto cor, cheiro e 
 sabor propio, ausente de substâncias estranhas a 
sua 
 composição, acondicionado em embalagem de vidro 
 transparente, atoxico contendo 500 ml cada prazo 
de 
 validade minimo de 6 meses a partir da data de 
entrega 
 do produto.  GARRAFA 147  R$ 6,50   R$ 955,50  

 
 
 
 

 
45 

SUCO INDUSTRIALIZADO SABOR GOIABA GARRAFA 
304.00 6,990 2.124,96 
 Tipo natural, caracteristicas adicionais, concentrato, 
 pesteurizado, sem açucar, com aspecto cor, cheiro e 
 sabor propio, ausente de substâncias estranhas a 
sua 
 composição, acondicionado em embalagem de vidro 
 transparente, atoxico contendo 500 ml cada prazo 
de 
 validade minimo de 6 meses a partir da data de 
entrega 
 do produto.  GARRAFA 152  R$6,99   R$ 1.062,48  

46 

ABACATE KG QUILO 169.00 19,250 3.253,25 
 ABACATE- de primeira qualidade, casca lisa, in 
natura 
 CARACTERISTICAS ADICIONAIS: Com ausência de 
sujidades, 
 parasitas e larvas, apresentando grau de maturação 
que 
 permita sua manipulação, transporte e conservação 
em QUILO 84  R$19,25   R$1.617,00  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Travessa WE 17, nº 11, Cidade Nova II, Coqueiro – Ananindeua/PA – CEP: 67.130-450 

Fone: 3255-0107 / ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

CNPJ: 83.366.013/0001-06 

Ananindeua – Pará 

 condições adequadas ao consumo. 

 

 
47 

GOMA DE TAPIOCA A VACUO PCT 500KG UNIDADE 
150.00 10,200 1.530,00 
 GOMA DE TAPIOCA -goma pronta para tapioca, 500g 
100% 
 natural, sem adição de conservantes, sem adição de 
sal, 
 sem glúten. não precisa peneirar. solta. macia. 
 embalagem plástica e resistente a vácuo, com 
 identificação, rótulo, data de fabricação e de 
validade 
 de no mínimo 4 meses. Com informação nutricional. 
 ingredientes: fécula de mandioca e água. UND 75  R$10,20   R$765,00  

 
48 

LEITE LÍQUIDO ZERO LACTOSE UNIDADE 375.00 
11,500 4.312,50 
 leite líquido, UHT, zero lactose, leite indicado para 
 pessoas que sofrem de intolerância a lactose, 
 permitindo uma alimentação balanceada, com todos 
os 
 benefícios de leite, sem prejudicar o seu organismo, 
 validade mínima de 90 dias no momento da entrega, 
 embalagem Tetra Pak.  UND 187  R$11,50   R$2.150,50  

 
49 

Refrigerante a base de laranja (2l) PACOTE 180.00 
69,900 12.582,00 
 A base de laranja, em embalagens de pet de 2 litros 
em 
 pacotes com 6 unidades PCT 90  R$69,90   R$6.291,00  

50 CHÁ DE ERVA DOCE CAIXA 139.00 9,900 1.376,10 
 CAIXA COM 15 UNIDADES CX 69  R$9,90   R$ 683,10  

51 CHÁ DE ERVA CIDREIRA CAIXA 139.00 9,900 1.376,10 
 CAIXA COM 15 UNIDADES CX 69 R$ 9,90  R$  683,10  

52 
CHÁ DE HORTELÃ CAIXA 139.00 9,900 1.376,10 
 CAIXA COM 15 UNIDADES CX 69  R$ 9,90   R$ 683,10  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de 

Referência; O Edital da Licitação; A Proposta do contratado;Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO:  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: O regime de execução 

contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO:  O valor deste contrato é de R$ 1.446.699,64 (Um milhão, quatrocentos e 

quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais, sessenta e quatro centavos).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram- se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 30/05/2025 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO QUNTO: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO OITAVO: O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: São obrigações do Contratante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

PARÁGRAFO QUARTO: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

PARÁGRAFO  SÉTIMO: Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

PARÁGRAFO OITAVO: Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

PARÁGRAFO NONO: A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

PARÁGRAFO DÁCIMO: Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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PARÁGRAFO QUARTO: Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

PARÁGRAFO QUINTO: Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

PARÁGRAFO SEXTO: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

PARÁGRAFO OITAVO: Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

PARÁGRAFO NONO: Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por 

determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO: Multa: Moratória de 5% ( cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Moratória de 15.% ( quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

15% a 20% do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 15% a 20% do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO OITAVO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO NONO: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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PARÁGRAFO DÉCIMO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTA: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTA: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTA: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMA: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVA: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 

a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO: Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

PARÁGRAFO SEXTO: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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PARÁGRAFO OITAVO: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO NONO: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO DÁCIMO: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas com a execução do presente 

contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Funcional Programática: 09.122.0017.2.402 – Apoio as Ações Administrativas - IPMA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Subelemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros Alimentícios 

Fonte: 18020000 – Recurso Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração 

Valor Global: R$ R$ 1.446.699,64 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e nove 
reais, sessenta e quatro centavos).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: O presente Contrato será publicado, na forma de extrato, no 

Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Ananindeua, 

Estado do Pará, competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Instrumento, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para um só efeito.  

Ananindeua, 07 de maio de 2025.  
 
 
 

______________________________________________ 
ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE 

Presidente do IPMA 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

______________________________________________ 
PEG PAG LTDA 

CNPJ: 04.470.529/0001-20 
CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS:  
1-___________________________  
CPF/MF Nº  
2-___________________________  
CPF/MF Nº 
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